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At1toI·iza o :Poder Executivo· a criar o 

SI.STEMA DE ORIEN1'AÇÃO Jl APOIO hO CON 

SUt<iIDOR DE CAl(AGUATATlJUi\ e d�'t outras 

providências. 

O Et-!GENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal -

da Estânci& Balneária de Caraguatatuba. :Faço saber que a Cân1ar.3 lv!uni 

ci1)al aprovou e eu sanciono e promulgo a seg11inte Lei: 

A1:tigo 19- Fica o Poder Executivo autorizaa.o a criar o 

SIS TEMA DE ORIENTAÇÃO E APOIO AO CONSUMIDOR, cujas atribuições nao 

ultrapassarão quaisquer das cometidas em âmbito estadual, conforme 

preceitua a Lei Estadual nQ 1.903, de 29 de deiembro d.e 1.978. 

-<· teção e defesa 

gaos: 

Artigo 29- Visa o sistema ora criado. à orientação, pr� 

do consumidor, em âmbito do Mu11icÍpio. 

Artigo 39- O sistema será con1posto, pelos segl1intes ór 

I- DELIBERATI\10 - Consell10 11�u.r1icÍpal de Proteção ao 

II- EXECUTIVO 

Con�umidor,. afeto à �âmare. MiJ11icipa1: 

S érviço 1'1linic.�ipal de Defesa a.o Co11surni­

dor, ligado à Prefeitura MunicipaJ .. 

Artigo 49- o Conselho Munj_cipal de Proteção a.o Co11st1rn3:_ 

dor destj_na-se a. prornover, no âmbito do Município, as atribuições do 

inciso Ido artigo 39 da Lei Estadual n9 1.903, de 29 de dezembro de 

1978 e 
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modi�icações introduzidas pela.Lei nQ 3.747, de 09 de �junho de 

• 

Artigo 59- Coffipete ao Conselho Municipal de Proteção -

ao Consumidor, no âmbito .do · !11unicípio: 
I- articular os órgãos e er:tj.dades existentes 110 Iliuni­

cípio, que mantenhain atividades.afins à proteção e orientação do con 
• 

sumi.dor e possam colaborar na coli1nação de.ssas fi.nalid�tdes; 
II- planejar, elaborar, propor e coor·de11ar a poli tica -

rnunicipal de prot.eção ao consumidor; 

III- ensejar o advento de órg·ão ou enti<lade locc.l de pr�. 
teção ao consuml.dor, de caráter exec-uti.v6, caso o J.1-lunicÍp.i.o nao o J?º�� 

sua; 

-- -segue-
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órgão 
,j 

ou. eritidade, mobilizar1do a comunidade 
IV- apoiar e. colaborar para o bom funcionamento desse -

e.autoridades locais para 
o provintento dos recursos humanos e materiais necessários: 

·1 v- fiscalizar a atuação do órgão ou entidade· local de 
proteção ao const1midor,. qua11to ao bon1 e fiél cumprin1ento dos objeti-/ 
\YOS enunciados nos incisos II; III; \T; VII; VII e IX, do artigo 39 

" ' 
da Lei !Estadual nQ 1.903/78; 

i1 ' 
li VI- representar.às autoridad�s municipais, propondo me 

didas que deliberem necessárias ao aprimoramento das atividades de 
proteção .ao cons�idor, em. âmbito do Município; 

,, 
VII- autorizar e referendar. convênios com órgãos públi-/ 

!I 
cos federais·, .estaduais, municipais e entidades .. privadas, visando ao 
aprimol:-2.Ihento das atividades dos órgãos locais de proteção ao co11sum]. 

i1 dor; 
,1 
ri VIII- manter relacionamento e intercâmbio de infoi·mações 

com os demais órgãos integrantes do Sistema Estadual de Proteção ao 
' Consu1nidor. ' 
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dor s·erã 
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Artigo 69- o Conselho J.lunicipal de Proteção ao Cor1surni 
composto pelos seguintes membros: 
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I- Um reprcse�tante: 
a}-· do Poder· .ExecutJ.vo; 
b) - do Poder Legislativ.o; 
e)- do Ministério Público;. 
d)- por categoria profissional Organizada em sindi­

ccto ou associação; 
e) - de representante do consenso de associa.ção de -. ' 

·moradores de Bairros; 
f)- da Delegacia de _ Ensino Regional; 
g)- da Delegacia de Polícia; 
h)- da Polícia Militar; 
i)- de cada cooperativa de produtores existentes no 

Município; 
j) - representante de conse11so das entidades bancá-/ 

rias; 
1) - representan1:e de cortsenso da imprensa escrita e 

falada; 
II- tJm supl·ante para cada meml)ro. 

Artigo 7Q- Cabe:r.5. ao Poàe.r J.!:xecutivo 

-segue-� 

dirigir convik9;J 
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'aos órgãos e entidades arroladas no artigo anterior, para que i11di-/­
quem seus representantes. 

Parágrafo· Onico - A função determinada por este artigo 
,poderá ser delegada à Câmara Munio:�ipal por ato do Poder Executivo. 

ri Artigo 89- As indicações deverã<? ser sub1netidas ao 
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exame do Poder Legislativo, que, l'l.Os termos regimentais, deliberará a 
' 'respeito <la matéria e devolverá ao Poder Executivo, para providências ' 
' cabÍ\reis. 

Parágrafo Onico - As fun ·çoes dos membros do Conselho 
Municipal de Proteção ao Conswnidor serão exercidas gratuitamente, 
considerando-se de caráter relev::inte os serviços por eles prestad·Os. 

Artigo 99- O funcionamento do Co�selho Municipal de 
Proteção ao Consumidor deverá.reger-se por estatuto-padrão ou regime� 

1 to interno, ressalvados.os limites legais pert_inentes. · 

Artigo 10- O Serviço Municipal.de Proteção ao Consumi-
1 d9r integra o Sistema de Orientação e Apoio ao Consumidor de Caragua­
� tatuba, e destina-se a promover,. no âmbito do Município, as atribui-/ 

ções previstas nos incisos II _a IX do artigo 39 da Lei Estad.ual n9 
1903/78. 

Artigo 11- A estrutura do Ser\riço Mu11icipal de Prote-/ 
.. ção ao CcnsUJ11idor· será _dE!:finida. em CeC:r;eto do . Poder ExecutivÕ,. trinta� 

(30) dias após a promulgação da presente Lei. 
Artigo 12- A Coorde11ação do Serviço Municipal de · Prote 

çao ao- Consumidor será.feita por elemento integrante do quadro funcio 
nal do Poder Executivo, designado por ato administrativo, "ad referen ' -

Consumidor. dum" do Conselho Municipal . de Pro"l:eção ao 
Parágrafo Onico - Poderá o Poder Executivo solicitar --" 

ao Poder Legislativo a indicação do elemento a cumprir essas funções. 
Artigo 13- O Coordenador do Ser\riço Municipal de Prot� 

çao ao Consumiaor participará das reuniões do Conselho Municipal de 
ProteÇão ao Consumidot, não tendo, entretanto, direito a voto. 

Artigo 14- As despesas com -a execução da. presente r�ei 
correrao por conta de dotações próprias consignadas no orçamento muni 
cipal, suplementadas se necessário. 

Artigo 15- Esta Lei entrará cm vigor na data de sua p� 
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revogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatul)a, 13 de 1naio de 1. 986. 
• 

Prefei t !'1unicipal 
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Publicado 11a Seção de Atividades Compleme11tares, aos 13 de maio de 1986 
,, 


